
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Coordenadoría de Convênios e Contratos

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 027/2017/TJPA

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N'» 044/2017/TJPA

Aos 26 dias do mês de setembro de 2017, o Estado do Pará, por intermédio do Tribunal de

Justiça do Estado do Pará, órgão do Poder Judiciário, com sede na Avenida Almirante Barroso,

n°. 3089, bairro do Souza, cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.613-710, inscrito no

CNPJ/MF sob o n® 04.567.897/0001-90, doravante denominado TJPA, por seu Secretário de

Administração, FRANCISCO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO, brasileiro, residente e

domiciliado em Belém, capital do Estado do Pará, portador da carteira de identidade n°. 8293120

SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 141.758.512-91, designado pela Portaria n°. PORTARIA

N° 574/2017-GP de 1° de fevereiro de 2017, publicada no Diário de Justiça do dia 02 fevereiro

de 2017, nos termos da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; do Decreto Estadual n°. 876, de 29

de outubro de 2013; da Lei n°. 8.078, de 11 de setembro de 1993 (Código de Defesa do

Consumidor); e pelas demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas

apresentadas no Pregão Eletrônico n°. 044/TJPA/2017 (processo n° PA-PRO-2017/02727), para

o Registro de Preços n° 027/TJPA/2017, conforme homologação da Secretaria de Administração

deste Egrégio Tribunal, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará em 25 de setembro de

2017, registram-se os preços oferecidos pela empresa LANCE NORTE DISTRIBUIDORA DE

EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.

11.235.712/0001-06, com sede na Rod. Augusto Montenegro, AL NS 07, n° 49, Conjunto

Maguari, Bairro: Icoaraci, CEP rf 66823-067, Belém/PA, Tel: (91) 3278-7254/ 3248-2571/

98800-0000, Email: lancenorte@lancenorte.com. denominada EMPRESA, neste ato

representada por ADRIANO SILVA DA SILVA, portado do RG n® 2869900 SSP/PA, inscrito

no CPF/MF sob o n° 625.785.452-00, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar para o

item 04 do certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente ata é eventual aquisição e montagem de estantes fixas em aço com

prateleiras, carrinhos abastecedores e escadas objetivando a organização, guarda e acesso aos

acervos documentais físicos para atender as necessidades das Comarcas do TJPA.
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CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADEDOS PREÇOS

Esta ata de registro de preços é documento vinculativo obrigacional e seu prazo de validade não

será superiora 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, com inícioem 26 de setembro

de 2017 e término em 26 de setembro de 2018, com eficácia legal após a publicação de seu

extrato no Diário Oficial do Estado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante o prazo de validade desta ata, o TJPA não estará

obrigado a adquirir o objeto referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de

Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem

que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie á EMPRESA, sendo-lhe, entretanto,

assegurada a preferência de contratação em igualdade de condições.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A partir da assinatura da presente Ata, a EMPRESA assume o

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, aos pedidos realizados e se obriga a

cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas neste instrumento e no termo de referência,

ficando sujeita, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer

de suas cláusulas.

PARAGRAFO TERCEIRO - A retirada da nota de empenho será a caracterização do

compromisso de entregar os bens/materiaisobjeto da presente ata.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses,

contados a partir da publicação desta ata de registro de preços.

Item Descrição Quantidade Valor

04 Escada ideal para uso em almoxarifados, arquivos

etc. com destaque para o armazenamento de

produtos em prateleiras, conforme termo de

referência.

5 R$ 14.814,30
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CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS

REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do fornecimento/prestação ou bens

registrados, cabendo ao TJPA promover as negociações junto a EMPRESA, observadas as

disposições contidas na alínea "d", do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°. 8.666/1993.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado

no mercado por motivo superveniente, o TJPA convocará a EMPRESA para negociar a redução

dos preços aos valores praticados pelo mercado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a EMPRESA não aceitar reduzir seus preços aos valores

praticados pelo mercado será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

PARAGRAFO TERCEIRO - A ordem de classificação das empresas que aceitarem reduzir

seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

r

PARAGRAFO QUARTO - Quando os preços de mercado se tomarem superiores aos preços

registrados e a EMPRESA não puder cumprir o compromisso, o TJPA poderá:

I - liberar a EMPRESA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de entrega dos bens/materiais, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados;

II - convocar as demais empresas para assegurar igual oportunidade de negociação.

PARAGRAFO QUINTO - No caso de solicitação de revisão de preços a requerimento da

empresa, esta deverá efetuá-la em momento anterior ao pedido de entrega/prestação efetuado

pelo TJPA, e dentro do prazo de validade da ata.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o TJPA deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

PARÁGRAFO SÉTIMO —Oregistro da EMPRESA será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
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II - não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido pelo TJPA, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tomarem superiores àqueles

praticado no mercado; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87da Lei n°. 8.666/1993, ou no

art. 7° da Lei n°. 10.520/2002.

PARÁGRAFO OITAVO - Ocancelamento de registro nas hipóteses previstas nos incisos I, II
e IV do parágrafo anterior será formalizado por despacho do TJPA, assegurado o contraditório e

a ampla defesa.

PARÁGRAFO NONO —O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovado e justificado:

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido da EMPRESA.

CLÁUSULA OUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo coma nota fiscal de fornecimento, com prazonão superior

a 30 (trinta) dias, contados da data do atesto da entrega do material na nota fiscal, após verificada

a conformidade da execução e documentação respectiva, através de crédito em conta corrente no

Banco do Estado do Pará - BANPARA - 037, Agencia: 014, Conta Corrente: 91.765-6, mediante

a apresentação de fatura emitida pela EMPRESA em correspondência ao objeto executado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Anota fiscal ou fatura deverá vir acompanhada obrigatoriamente
dos comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista, demonstrada através de consulta on-line ao

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e ao site da Justiça do Trabalho

competente ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 29 da Lei n°. 8.666/1993.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderá o TJPA descontar o valor correspondente aos danos a que

a EMPRESA der causa das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O TJPA poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes às multas ou a indenizações devidas pela EMPRESA, nos termos desta ata.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a EMPRESA das suas

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do material.

PARÁGRAFO QUINTO - Para efeito depagamento, o TJPA procederá às retenções tributárias

e previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este instrumento.

PARÁGRAFO SEXTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a EMPRESA

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização

financeira devida pelo TJPA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo

adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga; e

1= índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

l = (TX/m) 1 = (6/100) 1 = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA EMPRESA

São obrigações da EMPRESA além das previstas nesta ata de registro de preços, a seguir

especificadas, as demais previstas no edital e no termo de referência:

I - Executar fielmente o objeto da presente ata de registro de preços, obedecendo rigorosamente

às exigências e especificações contidas no termo de referência. Anexo I do edital, que é parte

\ integrante desta ata.

PA-PRO-2017/03691 ^
ASN



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Coordenadoria de Convênios e Contratos

II - Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo

TJPA, substituindo imediatamente os objetos não aprovados pela fiscalização.

III - Comunicar ao TJPA toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante a

vigência da ata e fornecimento dos bens/materiais;

IV - Manter durante a vigência da ata de registro de preços as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital convocatório apresentando, sempre que exigidos, os

comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica.

V - Acatar todas as exigências do TJPA, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização,

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

VI - Atender às especificações contidas nesta ata de registro de preços, no edital convocatório,

no termo de referência e na sua proposta, às quais a EMPRESA fica vinculada.

VII - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, sujeitando-se às penas e às multas

estabelecidas no edital e nesta ata, além da aplicação daquelas previstas na Lei n®. 8.666/1993 e

suas alterações posteriores, sem prejuízos das demais.

VIII - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os custos e encargos resultantes do fornecimento

objeto desta ata de registro de preços, inclusive impostos, taxas, fi-etes, emolumentos e suas

majorações, incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto registrado.

IX - Em nenhuma hipótese poderá a EMPRESA veicular publicidade acerca do objeto da

presente ata de registro de preços.

X - A EMPRESA se sujeita às disposições do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela

Lei n°. 8.078/1990.

XI - A EMPRESA não poderá possuir em seu quadro de sócios e empregados cônjuges,

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

desembargadores e juizes vinculados ao TJPA, bem como de ocupantes de cargos de direção e

assessoramento, conforme art. 3° da Resolução n°. 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça -

CNJ.

XII - Cumprir as demais obrigações constantes do termo de referência, que é parte integrante

desta ata.
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO TJPA

São obrigações do TJPA, além das demais previstas nesta ata de registro de preços e nos anexos

que integram e complementam o edital:

I - Efetuar o pagamento das notas fiscais/faturas na forma e prazo estabelecidos.

II - Observar para que, durante a vigência da ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações

assumidas.

III - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados

para fins de adequação às novas condiçõesde mercado, e de aplicação de penalidades.

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo

representante da EMPRESA.

V - Comunicar à EMPRESA quaisquer irregularidades no objeto desta ata, objetivando a

imediata reparação ou substituição dos produtos.

VI - Atestar a entrega e a aceitação dos bens/materiais fornecidos, bem como sua adequação às

especificações exigidas, rejeitando os que não estiverem de acordo com as especificações do

termo de referência, por meio de notificação à detentora do preço registrado.

VII - Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, anotando em registro próprio os defeitos

detectados no material e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,

exijam correção por parte da EMPRESA.

VIII - Cumprir as demais obrigações constantes do edital e do termo de referência.

CLÁUSULA OITAVA - DA FlSCALlZACÂO

O acompanhamento e a fiscalização desta ata de registro de preços ficarão sob a

responsabilidade da servidora Leiliane Sodré Rabelo (mat. 65978) e, em seus impedimentos e

ausências, a servidoraPollyanna Pires (mat. 82317). r
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - OTJPA promoverá oacompanhamento efiscalização do objeto
destaata, sob os aspectos quantitativos e qualitativos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização pelo TJPA não exclui nem reduz a
responsabilidade da EMPRESA por quaisquer irregularidades no fornecimento, nem perante

terceiros, ainda que resultante de imperfeições técnicas.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Ficará impedida de licitar e contratar com o Estado do Pará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e

será descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, se for o

caso, sem prejuízo das multas previstas no edital, nesta ata de registro de preços e das demais

cominações referidas no Capítulo IV da Lei n°. 8.666/1993, garantido o direito á ampla e prévia

defesa, a EMPRESA que:

a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ata de registro de

preços, não retirar a nota de empenho ou a ordem de autorização;

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

c) apresentar documento falso;

d) ensejar o retardamento da execução da prestação dos serviços objeto desta ata;

e) não mantiver a proposta, injustificadamente;

f) falhar ou fi-audar na execução da prestação dos serviços objeto desta ata;

g) comportar-se de modo inidôneo;

h) cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelo atraso, pela inexecução total ou parcial do objeto desta ata

de registro de preços, pelo não atendimento às especificações contidas no termo de referência

(Anexo I), e descumprimento de qualquer obrigação prevista no edital, nesta ata e nos

instrumentos afins, o TJPA poderá aplicar á EMPRESA as seguintes sanções, além das previstas

no caput desta cláusula, garantida a ampla e prévia defesa:

a) advertência;
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b) multa, nos termos descritos no parágrafo quarto;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas no caput desta cláusula e nas alíneas ate

do parágrafo primeiro poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea b do parágrafo primeiro,

facultada a defesa prévia da EMPRESA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da data em que a EMPRESA foi oficialmente comunicada, salvo para a sanção

estabelecida na alínea c do parágrafo primeiro, cuja defesa deverá ser apresentada no prazo de 10

(dez) dias, contado da abertura de vista.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a

EMPRESA descumprir qualquer obrigação, e será expedida pela Presidência do TJPA.

PARAGRAFO QUARTO - A multa é a sanção pecuniária que será imposta à EMPRESA pelo

atraso injustificado na execução da prestação dos serviços objeto desta ata, e será aplicada nos

seguintes percentuais:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução da prestação dos

serviços, calculado sobre o valor correspondente á parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove

inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na execução da prestação dos

serviços, calculado desde o primeiro dia de atraso sobre o valor correspondente á parte

inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

c) Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total desta ata, por descumprimento do prazo de

execução, sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas a tb deste subitem;

d) Até 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada da adjudicatária em assinar a ata

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela

Administração, recusa parcial ou total de execução do pedido, ou rescisão da nota de empenho,

calculado sobre a parte inadimplente; sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas a, b e c

deste subitem.

PA-PRO-2017/03691
mSN



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Coordenadorla de Convênios e Contratos

e) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula

desta ata ou do termo de referência, exceto prazo de execução e casos previstos nas alíneas

anteriores.

PARAGRAFO QUINTO - A multa será formalizada por termo de aplicação de penalidade e

será executada após regular processo administrativo, garantida à EMPRESA o direito de defesa

prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contardo recebimento da notificação, nos termos dos

§§2° e 3° do art. 86 da Lei n°. 8.666/1993, na seguinte ordem:

a) mediante desconto no valor das parcelas devidas à EMPRESA; e

b) mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

PARÁGRAFO SEXTO - Se preferir, poderá a EMPRESA efetuar o pagamento ou autorizar

expressamente o desconto do valor da multaaplicada dos pagamentos pendentes, no prazo de 05

(cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias

corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de execução da prestação dos

serviços, se dia de expediente normal no TJPA, ou no primeiro dia útil seguinte.

PARÁGRAFO OITAVO - O TJPA poderá, mediante despacho fundamentado, suspender a

aplicação da penalidade de multa nos casos em que o valor for considerado irrisório.

a) Para fins de aplicação deste parágrafo, será considerado irrisório valor igual ou inferior a 2%

(dois por cento) do previsto no art. 24, II da Lei n° 8.666/1993.

b) Nos casos de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade deverá ser

aplicada cumulativamente com os efeitos e o valor de multa cuja exigibilidade tenha sido

suspensa anteriormente.

c) Para determinar a reincidência no descumprimento do ajuste, serão considerados os

antecedentes da EMPRESA nos últimos 12 (doze) meses, contados a partir da primeira

ocorrência, ainda que sobrestada, não importando se decorrente de fato gerador distinto.

d) Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, individualmente,

cada evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que resulte em aplicação da

respectiva penalidade.
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PARÁGRAFO NONO - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e a ata de

registro de preços poderão ser rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade

contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que deverá ser penalizado na forma da

alínea b do parágrafo quarto.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A sanção pecuniária prevista naalínea e do parágrafo quarto não se

aplica nas hipóteses de rescisão que não ensejam penalidades.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A sanção de impedimento prevista no caput desta

cláusula será aplicada de acordo com os prazos a seguir:

a) por até 01 (um) ano, quando a licitante vencedora convocada dentro do prazo de validade de

sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, retirar a nota de empenho ou a ordem de

autorização {caput, alínea a)\ deixar de entregar a documentação exigida para o certame {caput,

alínea b)\ ou não mantiver sua proposta, injustificadamente {caput, alínea e)\

b) de 01 (um) a 02 (dois) anos, quando a EMPRESA ensejar o retardamento da execução da

prestação dos serviços objeto desta ata de registro de preços, devendo ser considerados os

prejuízos causados à Administração {caput, alínea d)\

c) de até 02 (dois) anos, quando a EMPRESA falhar na execução da prestação dos serviços

objeto desta ata de registro de preços {caput, alíneaf)\

d) de até 05 (cinco) anos, quando a EMPRESA apresentar documento falso ou fizer declaração

falsa {caput, alínea c); fraudar na execução da prestação dos serviços objeto destaata de registro

de preços {caput, alínea /); comportar-se de modo inidôneo {caput, alínea g); ou cometer fraude

fiscal {caput, alínea k).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Adeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade queaplicou a penalidade, queserá

concedida sempre que a EMPRESA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção de impedimento aplicada.
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Adeclaração de inidoneidade, sua extinção e seus
efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinados ou vinculados à Administração
Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei n°. 8.666/1993.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Assegurado o direito à ampla e prévia defesa e ao
contraditório, a aplicação da sanção será formalizada pordespacho motivado, cujo extrato deverá

ser publicado no Diário Oficial do Estado do Pará e obrigatoriamente registrada no SICAF

devendo constar:

a) a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

b) o prazo do impedimentopara licitar e contratarou da declaração de inidoneidade;

c) o fundamento legal da sanção aplicada;

d) o nome ou a razão social da empresa punida, com o número de sua inscrição no Cadastro da

Receita Federal (CPF/CNPJ).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - As sanções serão aplicadas pela Presidência do TJPA, à

vista dos motivos informados na instrução processual.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - É facultado à EMPRESA interpor recurso contra a

aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento (suspensão temporária) no prazo de

05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - O recurso será dirigido à autoridade superior, por

intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de

05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado, devendo

neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do

recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Da declaração de inidoneidade aplicada caberá pedido

de reconsideração à autoridade que aplicou a penalidade, que deverá ser apresentado no prazo de

10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos,

exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR

ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

Esta ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade autárquica e fundacional que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do TJPA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais entidades que não participaram do registro de preços,

quando desejarem fazer uso desta ata, deverão consultar o TJPA para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá à EMPRESA, beneficiária da ata de registro de preços,

observadas as condições aqui estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento

decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes

desta ata, assumidas com o TJPA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não

poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos do fornecimento registrado nesta ata

para o TJPA.

PARAGRAFO QUARTO - O quantitativo decorrente das adesões a esta ata não poderá

exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta ata para o

TJPA, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

PARÁGRAFO QUINTO - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão á ata após a
primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente,

não houverprevisãono edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.

PARAGRAFO SEXTO - Após autorização do TJPA, o órgão não participante deverá efetivara

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observadoo prazo de vigência desta ata.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Competem ao órgão não participante os atos relativos ácobrança do
cumprimento pelaEMPRESA das obrigações assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao TJPA.
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PARÁGRAFO OITAVO - É facultada aos órgãos e entidades municipais, distritais ou de
outros Estados a adesão a esta ata, devendo-se dar prioridade aos órgãos e entidades da

Administração Pública do Estado do Pará.

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA- DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO

O TJPA será o órgão responsável pelos atos de controle e administração desta ata de registro de

preços e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e

os quantitativos a serem adquiridos, as empresas para os quais serão emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ogerenciamento das obrigações contratuais objeto desta ata será
efetuado pelo setor do TJPA, com autoridade para exercer, como representante daAdministração

do TJPA, toda e qualquer ação de orientação geral e acompanhamento na execução do

fornecimento objeto da presente ata.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A convocação das empresas pelo TJPA será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.

PARÁGRAFO TERCEIRO - AEMPRESA convocada na forma do subitem anterior que não
comparecer, não retirar a nota de empenho e a ordem de autorização, ou não cumprir as

obrigações estabelecidas nesta ata de registro de preços, estará sujeita às sanções previstas no

edital e neste instrumento.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, o TJPA poderá indicar

a próxima EMPRESA a ser destinado o pedido, na ordem de classificação, sem prejuízo da

abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da contratação objeto desta ata correrão á conta de recursos consignados

no orçamento do TJPA para os exercícios alcançados pelo prazo de vigência da ata de registro de

preços, a cargo do TJPA, tomadas as cautelas de realização de empenho prévio a cada demanda

PA-PRO-2017/03691 /\
ASN



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Coordenadoría de Convênios e Contratos

para fornecimento do objeto da presente ata, cujos programas de trabalho e elementos de

despesas específicos constarão na respectiva nota de empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Será incluído nesta ata o registro das licitantes que aceitarem cotar os preços iguais aos da

licitante vencedora na ordem de classificação do certame.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ordem de classificação das licitantes registradas na ata deverá

ser respeitada nas contratações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A condição estabelecida no caputdesta cláusula tem porobjetivo

a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Integram esta ata: o edital do Pregão Eletrônico n°

012/TJPA/2017, o termo de referência e a proposta da empresa classificada em primeiro lugar no

supracitado certame.

PARÁGRAFO QUARTO - O prazo para assinatura desta ata será de até 05 (cinco) dias úteis,

contado da data do recebimento oficial de convocação.

PARÁGRAFO QUINTO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições

constantes da Lei n° 8.666/1993, do Decreto Estadual n° 876/2013, da Lei n®. 8.078/1993 e da

Portaria n®. 5.132/2013 do Gabinete da Presidência do TJPA.

PARÁGRAFO SEXTO - O resumo da ata de registro de preços será publicado no Diário

Oficial do Estado do Pará no prazo de até 10 (dez) dias, contados da sua assinatura, condição

indispensável para sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO

As questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro de Belém, Capital do Estado do Pará,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de

igual teor e forma.

Belém, 26 de setembro de 2017.

FRANCISCO DE O. CAMPOS FILHO

S^rçt^io de Administração

Testemunhas:

^IQílq

ADRIANO SnjVA DA SILVA

Lance Norte DistribuidoraDe Equipamentos Eletro-Eletrônicos Ltda Epp

Nome:

CPF n°. 6^

PA-PRO-2017/03691

ASN

Nome: Çgia3i^'cw^^ lsJ\
CPFn°.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Coordenadoria de Convênios e Contratos

ANEXO ÚNICO - TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição e montagem de estantes fixas em aço

com prateleiras, carrinhos abastecedores e escadas objetivando a organização, guarda e acesso

aos acervos documentais físicos para atender as necessidades das Comarcas do TJPA.

2.1 A aquisição das ESTANTES EM AÇO, CARRINHOS ABASTECEDORES e

ESCADAS visa atender a atual da política de gestão documental definida com a regionalização

dos arquivos das Comarcas do Estado prevista no Plano de Gestão 2017-2019 do TJPA. Dessa

forma, caberá estruturar os Arquivos Regionais com os equipamentos e móveis necessários para

a organização dos acervos físicos que estão acumulados nas regiões judiciárias, sendo a

aquisição de estantes uma imperiosa necessidade ao acondicionamento dos documentos.

3.1 A licitação deverá observar as normas e procedimentos contidos na Lei Estadual n°

6.404/2002; Decretos Estaduais n° 1.099/2003; n° 2.069/2006 e n° 876/2013, e subsidíaríamente

pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas correlatas, subordinado às condições

e exigências estabelecidas neste termo de referência.

Item Descrição Quantidade Valor

01 ESTANTE DE AÇO REFORÇADA e MONTADA, medindo:

92cm(L)X300cm(H)x40cm(P)

Estante em aço reforçada, desmontável e regulável (armazenamento de

caixas arquivos de dimensões 13cm (L) x 25cm (H) x 36cm (P) e outros

documentos em papel); deverá ser confeccionada em chapa de aço

1000 R$

786.330,00
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carbono (SAE 1010/1020) fina laminada a frio; deverá possuir as

dimensões aproximadas mínimas de 92cm (Largura) x 300cm (altura) e

40cm (Profundidade); deverá possuir 10 prateleiras confeccionadas em

aço (chapa n° 20 - 0,90mm de espessura), com dobramento triplo em

todas as bordas, com duplo reforço perpendicular do tipo "ômega - Q",

com mesma espessura de chapa, soldado na base inferior, a superfície

superior deve possuir acabamento liso e deve suportar carga de até 70kg

uniformemente distribuídos; deverá possuir 4 colunas estáticas de

sustentação (300 cm de altura) em perfil "L" de 3,5cm x 3,5cm,

confeccionadas em chapa de aço n° 14 (1,90 mm), reguláveis com

furação a cada 5 cm em cada lateral para fixação das prateleiras; deverá

possuir travamento estático no formato "X" (garantir estabilidade do

conjunto), sendo 03 pares paracada lateral e 02pares paraface posterior

(fundo). Os reforços em "X" deverão ser confeccionados em chapa de

aço n° 14 (l,90mm) e largura mínima de 2,5 cm; Deverá possuir 04

sapatas plásticas no formato "L" (anti-risco) a fim de ser encaixadas em

cada coluna de sustentação; As prateleiras e os reforços em "X" deverão

ser fixados por meio de parafusos (1/4" x 1/2") e porcas (1/4"), ambos

zincados e sextavados, sendo 08 parafusos e 08 porcas por prateleira,

além de 04 parafusos e 04 porcas por reforço em "X"; todas as partes da

estante deverão ser submetidas a tratamento químico anti-ferruginoso e

posterior pintura eletrostática epóxi-pó na cor cinza claro, aplicada

através de pulverização e secagem em estufa de alta temperatura

(assegura melhor aderência e cobertura).

O sistema de travamento, interligação e fixação entre estantes deverá ser

em chapa de aço (cantoneira retangular) com 04 furos, para parafusos e

porcas zincados e sextavados, de maneira que possam atracar as estantes

lado a lado pelas laterais, assim como pelos fundos, formando grupos de

10 estantes, 08 ou 06 estantes, conforme layout em anexo, formando

duas fileiras, na qual uma estante é fixada a outra pelos fundos (parte
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traseira). Da mesma maneira, deverão ser observadas as réguas em aço

reforçado (chapa n° 14) e perfuradas (travessões) com dimensões

variadas, com 07 cm de altura, com terminações em perfil H, de forma

que também permitam dar estabilidade e atracar um bloco de estantes a

outro pela parte superior.

OBS: as estantes deverão ser entregues e montadas na Comarca de

ANANINDEUA, no endereço descrito no item 8.1 (local de entrega -

Arquivo Central do Fórum de Ananindeua)

Tudo conforme layout em anexo.

A contratada deverá efetuar visita ao referido galpão para retirar

medidas milimétricas para execuções dos travessões, a fim de assegurar

estabilidade e segurança aos blocos de estantes.

Serão admitidas variações de até 3% nas dimensões de largura,

comprimento e altura.
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ESTANTE DE AÇO REFORÇADA e MONTADA, medindo;

92ciii(L)X300cm(H)x40cm(P)

Estante em aço reforçada, desmontável e regulável (armazenamento de

caixas arquivos de dimensões 13cm (L) x 25cm (H) x 36cm (P) e outros

documentos em papel); deverá ser confeccionada em chapa de aço

carbono (SAE 1010/1020) fina laminada a frio; deverá possuir as

dimensões aproximadas mínimas de 92cm (Largura) x 300cm (altura) e

40cm (Profundidade); deverá possuir 10 prateleiras confeccionadas em

aço (chapa n° 20 - 0,90mm de espessura), com dobramento triplo em

todas as bordas, com duplo reforço perpendicular do tipo "ômega - Q

com mesma espessura de chapa, soldado na base inferior, a superfície

superior deve possuir acabamento liso e deve suportar carga de até 70kg

uniformemente distribuídos; deverá possuir 4 colunas estáticas de

sustentação (300 cm de altura) em perfil "L" de 3,5cm x 3,5cm,

confeccionadas em chapa de aço n° 14 (1,90 mm), reguláveis com

fiiração a cada 5 cm em cada lateral para fixação das prateleiras; deverá

possuir travamento estático no formato "X" (garantir estabilidade do

conjunto), sendo 03 pares para cada lateral e 02 pares para face posterior

(fundo). Os reforços em "X" deverão ser confeccionados em chapa de

aço n° 14 (l,90mm) e largura mínima de 2,5 cm; Deverá possuir 04

sapatas plásticas no formato "L" (anti-risco) a fim de ser encaixadas em

cada coluna de sustentação; As prateleiras e os reforços em "X" deverão

ser fixados por meio de parafusos (1/4" x 1/2") e porcas (1/4"), ambos

zincados e sextavados, sendo 08 parafusos e 08 porcas por prateleira,

além de 04 parafusos e 04 porcas por reforço em "X"; todas as partes da

estante deverão ser submetidas a tratamento químico anti-ferruginoso e

posterior pintura eletrostática epóxi-pó na cor cinza claro, aplicada

através de pulverização e secagem em estufa de alta temperatura
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(assegura melhor aderência e cobertura).

O sistema de travamento, interligação e fixação entre estantes deverá ser

em chapa de aço (cantoneira retangular) com 04 furos, para parafusos e

porcas zincados e sextavados, de maneira que possam atracar as estantes

lado a lado pelas laterais, assim como pelos fundos, formando grupos de

10 estantes, 08 ou 06 estantes, conforme layout em anexo, formando

duas fileiras, na qual uma estante é fixada a outra pelos fundos (parte

traseira). Da mesma maneira, deverão ser observadas as réguas em aço

reforçado (chapa n° 14) e perfuradas (travessões) com dimensões

variadas, com 07 cm de altura, com terminações em perfil H, de forma

que também permitam dar estabilidade e atracar um bloco de estantes a

outro pela parte superior.

OBS: as estantes deverão ser entregues e montadas na Comarca de

SANTARÉM, no endereço descrito no item 8.1 (local de entrega -

Arquivo Central do Fórum de Santarém)

Tudo conforme layout em anexo.

A contratada deverá efetuar visita ao referido galpão para retirar

medidas milimétricas para execuções dos travessões, a fim de assegurar

estabilidade e segurança aos blocos de estantes.

Serão admitidas variações de até 3% nas dimensões de largura,

comprimento e altura.
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Carrinho abastecedor de fundo grande, fabricado em estrutura metálica,

acabamento zincado, assoalho em madeira resistente, fechado com cesto

aramado. Alça em estrutura metálica conforme modelo em anexo.

Equipado com 04 rodízios giratórios, roda termoplástica de 6" e

acabamento em gel para garantir movimentação em silêncio.Capacidade

de 300Kg, com dimensões de: l,00m de altura, 0,60cm de largura,

l,20m de comprimento e carga útil de 300kg.

OBS: Os carrinhos deverão ser entregues no Almoxarifado Central de

Belém, na Rodovia Augusto Montenegro n° 4.950, KM 04, bairro:

Parque Verde, Belém/PA, CEP: 66.635-110.
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+1

Escada ideal para uso em almoxarifados, arquivos etc. com destaque

para o armazenamento de produtos em prateleiras, com as seguintes

especificações:

- Escada de alumínio trepadeira com 07 degraus antiderrapante com

170mm de profundidade, com patamar de chapa antiderrapante com 408

X508 mm com guarda corpo para suportar até 150kg.

- A escada deverá possuir rodízios para facilitar a movimentação;

Possuir 4 rodízios sendo 2 giratórios com freio de dupla ação e 2 fixos.

- Deverão ter quatro corrimões.

- Serão admitidas variações de até 5 cm nas dimensões de largura,

cumprimento e altura.
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- Os degraus e a plataforma devem ser confeccionados em chapa de

alumínio revestida com borracha resistente antiderrapante.

Serão admitidas variações de até 5 cm nas dimensões de largura,

comprimento e altura.

OBS: As escadas deverão ser entregues no Almoxarifado Central de

Belém, na Rodovia Augusto Montenegro n° 4.950, KM 04, bairro:

Parque Verde, Belém/PA, CEP: 66.635-110.

Abaixo segue ilustração com as especificações aproximadas.
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5.1 A validade não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias.

5.2. Deverá apresentar descrição técnica completa de todos os bens ofertados, com indicação de

marca e modelo.

5.3. Deverão ser indicados: preço em reais, prazo de validade da proposta, prazo de garantia e

prazo de entrega dos produtos.

6.1 Para efeito de planejamento da contratada, esta Corte poderá, já na primeira requisição,

solicitar até 30% do total registrado para cada item, com o fim de atender a demanda reprimida.

7.1 Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar do

recebimento da Nota de Empenho e do pedido de material, estando sujeito o fornecedor às

multas contratuais, uma vez expirado o prazo supramencionado.

7.2 A montagem deverá ser efetuada no prazo de 30 (trinta) dias a contar da entrega, estando

sujeito o fornecedor às multas contratuais, uma vez expirado o prazo supramencionado.

8.1 Os produtos adquiridos deverão ser entregues e montados nos endereços indicados abaixo ou

em outro local dentro das Comarcas de Belém, Ananindeua e Santarém, a critério da

administração do TJPA:

- Ananindeua: Rodovia BR 316, Km 6, S/N, Bairro Levilândia - Ananindeua/PA (próximo à

Panificadora Domnato).

- Belém: Rodovia Augusto Montenegro n° 4.950, KM 04, bairro: Parque Verde, Belém/PA, CEP:

66.635-110. Em frente ao Parque Shopping.
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- Santarém: Trav. José Agostinho, n°249, Bairro Prainha - Santarém/PA.

8.2 Horário de entrega, das 8h às 14h, de segunda a sexta-feira, em cada comarca;

8.3 Contatos:

- Ananindeua: (91) 3201-4900 / 991270260 - Sr. Marcelo Rabelo;

- Belém: (91) 3131-6850 - Sr. Claikson Duarte;

- Santarém: (93) 3523-8365 / 98128-3326, Mary Jane Moreira Oliveira,

8.4 As despesas operacionais decorrentes da entrega dos objetos em tela correrão por conta

da empresa fornecedora.

9.1. No ato da entrega o recebimento dos bens se dará de forma provisória pelos servidores

responsáveis pelos Setores de Arquivos da respectiva comarca onde as estantes forem instaladas.

9.2. Os bens inicialmente recebidos de forma provisóriaserão recebidos definitivamente por uma

comissão composta pelos servidores POLLYANNA PIRES (mat. 82317), CLICIA MARIA DE

BORBOREMA REBELLO, (mat. 4952) e CLAIKSON DUARTE (mat. 58629), em até 08 (oito)

dias úteis após a verificação da conformidade de suas características com as solicitadas neste

Termo de Referência.

9.3. Se após o recebimento provisório constatar-se que os bens foram entregues em desacordo

com as especificações, com defeito ou incompletos, a contratada será notificada e terá o prazo de

15 dias corridos para sanar todas as inconsistências, sob pena da aplicação das sanções previstas

nos casos de inexecução contratual.

10.1. o pagamento será efetuado, em até 30 dias corridos, contados a partir do recebimento

definitivo dos bens e atestada a Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente precedido da

correspondente nota de empenho.
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11.1 A garantia dos bens deverá ser de no mínimo 01 (um) ano, contados do recebimento

definitivo, sem qualquer ônus adicional para o TJPA.

11.2 Os bens deverão possuir e assistência técnica no Estado de modo a atender nas comarcas de

Santarém, Castanha! e Ananindeua, devendo a contratada fornecer os dados da rede credenciada

autorizada quando da assinatura da Ata de Registro de Preços, informando nome das empresas,

endereços e telefones.

WSÍIÍÍ^||f!^ÍÍ||PliÍÍflÍÍSIi|ÍÍiÍpilÍKi8É^^
12.1 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a Contratada possa fornecer

o objeto dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

12.2 Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente aos bens

solicitados;

12.3 Encaminhar a Nota de Empenho para a Contratada;

12.4 O TJPA deverá acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços por meio

de um representante de seu quadro, especialmente designado para tanto;

12.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada,

proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações na forma e

prazos estabelecidos;

12.6. Notificar, por escrito, a Contratada na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução

da Ata de Registro de Preços, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de

Referência, Edital e Ata de Registro de Preços;

12.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo

de Referência.

-U ^
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13.1. Fornecer os bens conforme especificações, marcas, validade/garantia e preços propostos
na licitação, e nas quantidades solicitadas pelo TJPA;

13.2. O objeto deve estar acompanhado de informativo constando a rede de assistência técnica

autorizada;

13.3. Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração oua terceiros por seus empregados

ou preposto de transportadoras durante a entrega dos bens;

13.4. Comunicar à Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante a

fase de fornecimento do produto;

13.5. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e

qualificação necessárias para a contratação com a Administração Pública, apresentando sempre

que exigidos, os comprovantesde regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica;

13.6. Acatar as exigências do Termo de Referência e editalícias, sujeitando-se à fiscalização da

Contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações

formuladas;

13.7. Os produtos deverão ser entregues acondicionados de forma a preservar o seu perfeito

estado físico, facilitando o seu transporte e depósito;

13.8. A Contratada deveráagendar a datae o horário da entrega com o Fiscal da Ata de Registro

de Preços, pelos telefones (91) 3205-2496 ou 3205-3369;

13.9. Cumprir fielmente os planos da metodologia de execução e fornecer os equipamentos e

acessórios segundo os parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e

regulamentares aplicáveis e às recomendações do fabricante;

13.10. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus

empregados no cumprimento das obrigações desta licitação, respondendo por quaisquer danos

causados aos equipamentos desde o transporte dos mesmos até sua entrega fmal no local

indicado;

13.11. Substituir, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar do recebimento da

notificação, qualquer material defeituoso que houver fornecido; ,
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13.12. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao TJPA e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações oriundas da contratação;

13.13. Fornecer os dados da rede credenciada de assistência técnica no Estado, quando da

assinatura da Ata de Registro de Preços, informando nome das empresas, endereços e telefones;

13.14. Não subcontratar qualquer parte do objeto licitatório.

13.15. Apresentar na fase de habilitação, toda a documentação necessária à comprovação da

habilitação jurídica da empresa bem como a documentação relativa à regularidade fiscal e

trabalhista, conforme previsão expressa na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

—c

14.1 Pela inexecução total ou parcial e pelo descumprimento de qualquer das obrigações

previstas neste termo de referência serão aplicadas as penalidades previstas no instrumento

convocatório e no contrato.

15.1 Será fiscal da Ata de Registro de Preços a servidora Leiliane Sodré Rabelo (mat. 65978) e,

em seus impedimentos e ausências, a servidora Pollyanna Pires (mat. 82317)
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16.1 Conferir se os bens entregues estão conforme as especificações contidas no termo de

referência;

16.2. Atestar as notas fiscais;

16.3 Encaminhar as notas fiscais para pagamento;

16.4Notificar por escrito o atraso na entrega dos bens, ou o descumprimento de quaisquer

cláusulas contratuais ao DPS para conhecimento e providências junto à SEAD no sentido da

aplicação das sanções cabíveis; e

n
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16.5Manter contato com o preposto/representante da contratada com vistas a garantir o

cumprimento integral da Ata de Registro de Preços.
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Belém-PA, 25 de julho de 2017.

Pollyanna Pires

Diretora do Departamento de Documentação e Informação

ANEXO I



Quinta-feira, 05 DEOUTUBRO DE 2017

PORTARIA DE DIÁRIA N* 2870/2017 - SP, 27 OE
SETEMBRO DE 2017.

Nome: THAIZA MARTINS PEREIRA SUANO DE FARIAS/ Cargo:
ASSESSORA JURÍDICA/ Matricula: 104850/ N<>. do Diárias:
4'/i (quatro c meia) / Origem: BELEM/PA / Destino: SÃO
FÉLIX 00 XINGU/PA / Período: 01 i OS/10/2017 / Objetivo:
REALIZAR CCRREIÇÃO

PORTARIA OE OIÃRIA N* 2871/2017 - SP, 27 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome: MOSENIAS MACHADO DOS SANTOS GALVÃO / Cargo:
CEDIDO / CPF: 819.961.102-2S / N<>. de Diárias: V, (meia) /
Origom: BRAGANÇA/PA/ Destino: TRACUATEUA/PA/ Período:
27/09/2017 / Objetivo: ENTREGA OE DOCUMENTAÇÃO
REFERENTE AOS SERVIDORES CEDIDOS.

PORTARIA DE DIÁRIA N* 2872/2017 - SP, 27 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome: RODRIGO ALVES BRAGA/ Cargo: OFICIAL DE JUSTIÇA
AVALIADOR / Matricula: 1S4601 / N». de Diárias: Vi (mela)
/ Origem: BAGRE/PA / Destino: BREVES/PA / Período:
28/09/2017 / Objetivo: CUMPRIR MANDADO.

PORTARIA DE DIÁRIA N* 2873/2017 - SP, 27 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome; RONALDO DA SILVA ARAÚJO / Cargo: AGENTE DE
SEGURANÇA / Matricula: 5037 / N». do Diárias: 1 (uma)
/ Origem: VIGIA/PA / Destino: TERMO JUDICIÁRIO DE
COLARES/PA / Período: 03 e 04/10/2017 / Objetivo: CUMPRIR
DIUGÊNCIAS.

Protocolo: 233544

OUTRAS MATÉRIAS

Extrato da Ata de Registro de Preço n<>. 026/2017/
TJPA - PregSo 019/2017/TJPA// Objeto: O objeto da
presente ata é REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição
de Equipamentos de Refrigeração do tipo QuadrI Split, Split
c AC) (Ar condicionado de janela), SEM INSTALAÇÃO, para
atendimento das necessidades do TJPA // Empresa: VENTISOL
DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA.
inscrita no CNPJ/MF sob o n«. 17.417.928/0001-79, com sede
na Rua Azaleia, n<> 2421 - Distrito Industrial II, cidade dc
Manaus/AM, CEP n® 69.075-845, Email: llcitacao9ventisol.com.
br. Tel: (11) 5523-5042/SS23-S023// VALLE COMERCIAL LTDA
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n». 02.257.228/0001-97, com
sede na Avenida T-63, n" 2.489, QO-361, LT-02, Sala 03, Bairro
Jardim Aménca, Cidade de Goiânia/GO, CEP: 74.250-320, Email:
valle@vallemail.com.br, Tel: (62) 3251-0247/8226-0055// TOP
DISTRIBUIDORA E LOGÍSTICA LTDA, inscnta no CNPJ/MF sob
0 n®. 07.671.564/0001-03, com sede na Av. Gabriel Henrique
de Araújo S/N, Quadra área, lote 00, BR 060, Galpão 06, Sala
01 - Fazenda Santa Rita, Goiânia/GO, CEP: 74.484-420, Fone:
(62) 3519-1722/3519-1786, Email: top.dlstribulcao^gmall.
com// SIGA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELl, inscrita no CNPJ/
MF sob o n®. 27.093.654/001-63, com sede na Rua C 161, n"
440, sala 1, Andar 1, Quadra 276, lote 1, bairro Jardim América,
Goiânia-GO, CEP; 74.225-120, Fone: (62) 3932-7741, Email:
contato®comercialsi9a.com.br// POSITIVA - COMÉRCIO E
SERVIÇOS LICITATÓRIOS LTDA ME, Inscrita no CNPJ/MF sob o
n". 09.396.156/001-08, com sede na Av. Circular, n" 1192, sala
112, Shopping 1000, Setor Pedro Ludovico, CEP n» 74.823-020,
Cidade de Golénla/GO, Tel: (62) 99216-8998// LANCE NORTE
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÓNICOS
LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 11.235.712/0001-
06, com sede na Rod. Augusto Montenegro, AL NS 07, n®49,
Conjunto Maguari, Bairro: Icoaraci, CEP n® 66823-067, Belém/
PA, Tel; (91) 3278-7254/ 3248-2571/ 98800-0000, Email:
lancenorte9lancenorte.eom// J U PANTOJA AQUIME E COMERCIO
LTDA, inscnta no CNPJ/MF sob o n®. 079.726.12000195, com
sede na Av. 7 de Setembro, n® 139, Térreo, COHAB, na cidade
de Tucurui/PA, CEP n®68.592-10, Tel: (94) 3787-2088/99222-
3574, Email; nicolas_aqulme9hotmail.eom//Vigência: inicio em
26/09/2017 e término em 26/09/2018// Dotação Orçamentária:
04101.02.061.1419.8297 / 04101.02.061.1419.8349 /
04101.02.061.1419.8350, Natureza da Despesa: 449052;
Fonte de Recursos: 0112// Data da assinatura: 26/09/2017//
Responsável pela assinatura: Francisco de OliveiraCampos Filho
- Secretário de Administração //Ordenador Responsável: Sueli
Uma Ramos Azevedo.

Protocolo: 231134

Extrato da Ata de Registro de Preço n®. 027/2017/TJPA
- PregSo 044/2017/TJPA// Objeto: O objeto da presente
ata é eventual aquisição e montagem de estantes fixas em aço
com prateleiras, carrinhos abastecedores e escadas objetivando
a organização, guarda e acesso aos acervos documentais
íislcos para atender as necessidades das Comarcas do TJPA.//
Empresa: E. TRIPODE COMERCIO DE MOVEIS - ME, inscrita no
CNPJ/MF sob O n®. 22.228.425/0001-95, com sede na cidade dc

Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, à á Alameda Rubens Martini
581, JD Canaa II, CEP: 13.848-833, e-mall: e.tripodel9gmail.
com, tel; (19) 3362-4210// EDER JÚNIOR G. LOPES - ME,
inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 15.579.052/0001-31, com sede na
cidade de Belém, Distnto de Icoaraci, Estado do Pará, á Rodovia
Artur Bemardes, Km 09, n® 5, CEP; 66.825-00, Bairro: Tapanã,
e-mall; rcl.comcrcial@ihotmail.com, tel; (91) 3258-6892/98010-
6903// LANCE NORTE DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS
ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob O n®.
11.235.712/0001-06, com sede na Rod. Augusto Montenegro, AL
NS 07, n®49, Conjunto Maguari, Bairro; Icoaraci, CEP n®66823-
067, Belém/PA, Tel: (91) 3278-7254/ 3248-2571/ 98800-0000,
e-mall: l3ncenorte@lancenorte.com// Dotação Orçamentária:
02.061.1418.8170, Natureza da Despesa: 44.90.52; Fonte dc
Recursos; O! 12 e 0318// Data da assinatura: 26/09/2017//
Responsável pela assinatura; Responsável pela assinatura;
Francisco de Oliveira Campos Filho - Secretário de Administração
//Ordenador Responsável: Sueli Lima Ramos Azevedo.

Protocolo: 234444

TRIBUNAIS DE CONTAS

TRIBUNAL DE

CONTAS DOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DO PARÁ

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

PORTARIA N®. 1222/2017 - TCM

O Conselheiro DANIEL LAVAREDA , Presidente do Tribunal de

Contas dos Municípiosdo Estado do Pará, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 18, inciso XIVdo Regimento Interno desta
Corte de Contas, e,

Considerando o artigo 40, da Lei n® 8.375, de 19 de julho de
2016, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro
de 2017, que dispõe sobre a programação orçamentária e o
cronograma de execução mensal de desembolso dos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social definida a cada quadrimestre, nos
termos do artigo 8® da Lei Complementar n® 101, dc 2000;

Considerando finalmente a necessidade de se assegurar o
equilíbriofiscal, por meio da otimizaçãoe eficiênciana aplicação
dos recursos públicos;

RESOLVE:

Art. 1.® Alterar a Portaria n® 0689/17, de 11/05/17 referente
a Programação Orçamentária e o Cronograma de Execução
Mensal dc Desembolso do Orçamento do Tribunal de Contas dos
Munidpios do Estado do Pará, do 2®Quadrimestre do exercício de
2017, para incluir a fonte de recurso 0112 - Receita Patrimonial
- Outros Poderes, na forma dos incisos a seguir discriminados;

I - A Programação das Quotas Orçamentánas Mensais,
identificada por programa, grupo de despesa e fonte de
financiamento, definida na forma do Anexo 1 desta Portaria,
observado os limites dos saldos orçamentários; e
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II - O Cronograma de Execução Mensal dc Desembolso à conta
dos recursos do Tesouro e de outras fontes, por grupo de
despesa, definido no Anexo 2 desta Portaria.

Art. 2®. As quotas orçamentárias mensais que trata o Inciso
1 do artigo anterior serão disponibilizadas no Sistema de
Administração Financeira para Estados e Municípios (SIAFEM)
pelo próprio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Pará;

Art. 3®. No caso dos anexos dispostos nos incisos do art. 1®
necessitarem de alterações, estas serão aprovadas mediante
Portaria da Presidência deste Tribunal, devendo ocorrer no final
de cada bimestre, observando;
I - a verificação da disponibilidade financeira e orçamentária;

II - o que determina os incisos I e II do artigo 40, da mencionada
Lei n® 8.375, de 19 de Julho de 2016 (LDO).

Art. 4®, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a partir de 02 de mato de 2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

TRIBUNAL DECONTAS DOS MUNICÍPIOS DOESTADO DOPARÁ,
cm

02 de outubro de 2017.

Conselheiro LUIS DANIEL LAVAREDA REIS JÚNIOR
Presidente

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

ANEXO 1- PORTARIA N® 689/2017/TCM/PA
Programação das Quotas Orçamentárias Mensais - 2®
Quadrimestre 2017
(Art. 40 da Lei n®8.375/2016 - LDO)
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Anexo 2- Portaria n® 0689/2017/TCM/PA
Cronograma dc Execução Mensal de Desembolso - 2°
Quadrimestre 2017
(Art. 40 da Lei n® 8.375/2016 - LDO)
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